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1232 PAOFI201509975A BREVES ANA CAROLINA 
DE SOUZA 
CARNEIRO

TRANSPORTE/LOCOMOÇÃO 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

1233 PAMEM201518145A DEPTº DE ENGENHARIA DERLON GERALDO 
AZEVEDO SILVA

TRANSPORTE/LOCOMOÇÃO 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

1234 PAOFI201510204A JUIZADO ESP. CÍVEL E CRIM. DE 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

WANGLES 
MARTINS DE 
CARVALHO

COMBUSTÍVEL/CONSUMO 186,00 94,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

1235 PAOFI201510293A CASTANHAL INEZ TRINDADE 
NUNES

COMBUSTÍVEL 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

1236 PAOFI201508915A MARABÁ 3ª VARA CRIMINAL MARIA HELENA 
PEREIRA DA 

SILVA

SESSÃO DE JÚRI 0,00 30,00 0,00 0,00 900,00 900,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

1237 PAOFI201509258A BARCARENA AILTON NAZARE 
PINHEIRO JUNIOR

SESSÃO DE JÚRI 38,00 38,00 0,00 0,00 1.024,00 1.024,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

1238 PAOFI201509461A ALENQUER MARIA ALICE 
CARIPUNA DOS 

SANTOS

SESSÃO DE JÚRI 35,00 32,00 0,00 713,00 0,00 0,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

1239 PAMEM201518481A COORDENADORIA MILITAR ANTONIO MARIA 
DE SENA LIMA

COMBUSTÍVEL/MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 200,00 21/08/15 19/09/15 04/10/15

TOTAL 1.873,00 5.525,00 1.372,00 7.043,00 4.206,00 20.019,00

Protocolo 867544

Extrato da Ata de Registro de Preço nº. 018/2015/TJPA 
- Pregão Eletrônico nº. 021/TJPA/2015// Objeto: ata 
é o registro de preços para eventual fornecimento de peças 
e componentes para aparelhos e sistemas de refrigeração 
instalados nas unidades deste poder, situadas na área da região 
metropolitana de Belém// Empresas: B C FRIO LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 19.437.908/0001-95, com sede na cidade 
de Belém, Estado do Pará, à Travessa Dr. Enéas Pinheiro, nº. 
1785, Bairro Marco, CEP: 66095-105, telefone: (91) 3347-8062, 

e-mail: comercial@bcfrio.com.br// BARROS DA SILVA & 
CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.876.983/0001-
88, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à Avenida 
Júlio Cesar, nº. 83, Bairro Souza, CEP: 66613-010, telefone: 

(91) 3081-9206, e-mail: contato@homel.com.br,// DAVID 
MORAIS SILVA COMÉRCIO VAREJISTA - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 03.724.639/0001-08, com sede na cidade de Santa 
Izabel, Estado do Pará, à Avenida Governador José Malcher, nº. 

1225, CEP: 68790-000, telefone: (91) 3744-4120, e-mail: kind.
david@hotmail.com// FRIOVIX COMÉRCIO DE REFIGERAÇÃO 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.316.105/0001-29, com 
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Mina Gerais, à 
Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº. 2576, Bairro Carlos Prates, 
CEP: 30710-020, telefone: (31) 2533-3100 / 2533-3127, e-mail: 

brs.licita@gmail.com// OFICINA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.657.289/0001-
70, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à Rua WE 
02, nº. 761, Bairro Marambaia, CEP: 66.623-282, telefone: (91) 

4141-0486 / 99985-4520, e-mail: ocs.comercial@outlook.
com, ofi cina_cm@hotmail.com// PATAGÔNIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 06.240.405/0001-83, com sede na cidade DO Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua Ubaldino do Amaral, 
nº. 90, Loja H, Bairro: Centro, CEP: 20231-016, telefone: 
(21) 2509-8084 / 2509-5080// PREVEINFO INFORMATICA 
E REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.781.399/0001-95, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rido de Janeiro, à Rua Darci Vargas, nº. 42, Bairro 
Jacaré, CEP: 20.972-010, telefone: (21) 2241-6005, e-mail: 

preveinfo@yahoo.com.br// SETEC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
TECNICOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 04.796.157/0001-26, com sede na cidade de Belém, Estado 
do Pará, à Travessa Três de Maio, nº. 286, Bairro de Fátima, 

CEP: 66060-600, telefone: (91) 3228-3544, e-mail: vendas@
setecnet.com// Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
04101.02.061.1337.7525// Natureza da Despesa: 339030; 
Fonte de Recursos: 0118// Data da assinatura: 24/08/2015// 
Responsável pela assinatura: Aníbal Corrêa Pinheiro- Secretário 
de Administração// Ordenador Responsável: Maria de Nazaré 
Rendeiro Saleme.

Protocolo 867627
Extrato de Termo de Aplicação de Penalidade - O TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário com 
sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição 
no CNPJ/MF nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado 
por seu Presidente, Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO 
GUERREIRO, no uso de suas atribuições legais, vem aplicar à 

Empresa WJ-GLOBAL COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA. -ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 03.956.283/0001-38, com sede na cidade 
de Belém, Estado do Pará, à Rua SGT. Edilson, nº 121, Conjunto 
Catalina, CEP: 66030-150, a penalidade de ADVERTÊNCIA, com 
fundamento na Cláusula Nona, alínea “a” da Ata de Registro 
de Preços 036/2014/TJPA, c/c o artigo 87, inciso I da Lei nº 
8.666/93, em virtude da execução contratual em desacordo com 
as obrigações assumidas, nos termos do PA-PRO-2015/01357.// 
Belém, 13 de agosto de 2015// CONSTANTINO AUGUSTO 
GUERREIRO - Desembargador Presidente do TJPA

Protocolo 867641
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ

.

..

ERRATA
.

TERMO ADITIVO : PRIMEIRO
CONVÊNIO  N.º  : 001/2014

PARTES :  TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARÁ e a INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCAÇÃO E 
TECNOLOGIA - FAMAZ.
ERRATA:
ONDE SE LÊ: VALOR : R$ 2.880.000,00 (dois milhões, oitocentos 
e oitenta mil reais).
LEIA-SE  :  VALOR : R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

Belém, 24 de agosto de 2015.
Conselheiro CEZAR COLARES

Presidente do TCM/PA
Protocolo 867551

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DE PEDIDO DE REVISÃO
(ART. 271, PARÁGRAFO ÚNICO, RITCM-PA)

PROCESSO Nº 201506707-00 (173982011-00)
Classe: Pedido de Revisão
Procedência: Fundo Municipal de Saúde de Bragança
Exercício: 2011
Interessado: Francisco Paulo de Araújo
Trata-se de Pedido de Revisão interposto pelo Sr. Francisco Paulo 
de Araújo, Ex-Secretário Municipal de Saúde de Bragança, contra 
ACÓRDÃO Nº 25.987, de 09.12.2014, que decidiu pela não 
aprovação das contas do Fundo Municipal de Saúde de Bragança,
referentes ao exercício fi nanceiro de 2011, no período de 
01/01/2011 até 21/12/2011, de responsabilidade do ora 
Recorrente.
A decisão determinou recolhimento de multas ao FUMREAP, pela 
remessa intempestiva do 1º e 2º quadrimestres e pela realização 
de despesas sem o devido processo licitatório.
É o breve relatório.
Decido.
A publicação da decisão vergastada ocorreu em 24.02.2015 e 

a interposição da peça de revisão em 30.04.2015, cumprindo, 
portanto, o prazo de 2 (dois) anos, fi xado no art. 2691, caput, 
do Regimento Interno desta Corte - RITCM-PA.
O presente Pedido de Revisão encontra respaldo legal no art. 
2692 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará.
As contas do Fundo Municipal de saúde de Bragança, exercício de 
2011, período de 01/01/2011 a 21/12/2011, foram reprovadas 
ante a realização de despesas sem o devido processo licitatório. 
O recorrente aduz que “(...) os processos licitatórios em um 
primeiro momento não foram enviados a esse TCM, por falha da 
comissão de Licitações, porém para sanar a citada falha, passo 
nesse momento a enviar os referidos processos (...)”.
Anexou ao presente pedido, cópia dos processos licitatórios 
referentes a:
1) Pregão Presencial nº 22/2010 (Medicamentos diversos, 
material técnico, odontológico e laboratorial;
2) Tomada de Preço nº 04/2008 (Serviços de Implantação de 
Sistema de Abastecimento de Água); e 3) Tomada de Preço 
nº 02/2008 (Serviços de Construção de Modulo Sanitário 
Domiciliar).
Desta forma, preenchidos os requisitos estabelecidos no 
dispositivo Art. 270. do RI/TCM e, com apoio do Artigo 271, 
Parágrafo Único, a partir das razões expostas acima,
ADMITO O PEDIDO DE REVISÃO, determinando seu regular 
processamento.
Comunique-se ao interessado.
Belém, PA,  24 de Agosto de 2015
Conselheiro Sérgio Leão-Relator

DESPACHO DE INADMISSIBILIDADE 
DE PEDIDO DE REVISÃO

(ART. 271, PARÁGRAFO ÚNICO, RITCM-PA)
Processo n.º: 201506741-00 (293992003-00)
Classe: Pedido de Revisão
Procedência: Fundo Municipal de Saúde de Curuçá
Interessado: Raimundo Oliveira Almeida
Trata-se de Pedido de Revisão interposto pelo Sr. Raimundo 
Oliveira
Almeida, Ex- Prefeito de Curuçá, contra ACÓRDÃO Nº 19.617, 
de 13.04.2010, que decidiu pela não aprovação das contas do 
Fundo Municipal de Saúde de Curuçá, referentes ao exercício 
fi nanceiro de 2003, de responsabilidade do ora Recorrente.
A decisão determinou recolhimento aos cofres públicos 
municipais, relativo aos valores de débito lançados a conta 
“Agente Ordenador” e, ainda, multas pela não apropriação 
dos encargos patronais e remessa documental fora do prazo 
regimental.
É o breve relatório
Decido.
Em preliminar, antes de traçar qualquer refl exão sobre a 
admissibilidade do presente Pedido, cabe-me analisar a questão 
quanto a regra de transição, tendo em vista a entrada em vigor 
da Lei Complementar Estadual nº 084/2012 (Lei Orgânica do 
TCM/PA) no dia 26.02.20131.
A decisão vergastada foi publicada no DOE em 04.05.2010, tendo 
sido interposto o presente Pedido de Revisão, em 30.04.2015. 
Neste diapasão, a publicação da decisão ocorreu sob a vigência 
da Lei anterior (LC nº 25/94) e a interposição do Pedido de 
Revisão sob a égide da Lei nova (LC nº 084/2012).
In casu, verifi ca-se que estamos diante da regra do Direito 
Intertemporal.


